12ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 29.04.2020

[bookmark: _GoBack]PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO: 145/2020; 146/2020 E 147/2020 DA MESA DIRETORA: 

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 145/2020 DA MESA DIRETORA. Reconhece, para os fins do artigo 65 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública no Município de Alvorada d’Oeste, conforme solicitação do Prefeito Municipal.
- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 146/2020 DA MESA DIRETORA. Reconhece, para os fins do artigo 65 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública no Município de Cacoal, conforme solicitação da Prefeita Municipal. 
- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 147/2020 DA MESA DIRETORA. Reconhece, para os fins do artigo 65 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública no Município São Francisco do Guaporé, conforme solicitação da Prefeita Municipal. 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) - Solicito ao deputado Luizinho Goebel para proceder ao parecer pela CCJ e demais Comissões pertinentes. Decretação de estado de calamidade pública dos Municípios de Alvorada d’Oeste, Cacoal e São Francisco do Guaporé.Vossa Excelência vai dar o parecer nesses projetos coletivamente, nos três projetos.

O SR. LUIZINHO GOEBEL – Projeto de Decreto Legislativo 145/2020, Projeto de Decreto Legislativo 146/2020 da Mesa Diretora e Projeto de Decreto Legislativo 147/2020, de autoria da Mesa Diretora. 
Portanto, as três matérias são legais, constitucionais, regimentais, somos de parecer favorável pela aprovação das matérias, pelas Comissões pertinentes. 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) –Em discussão o parecer do nobre Deputado Luizinho Goebel aoProjeto de Decreto Legislativo 145/20, Projeto de Decreto Legislativo 147/20 e Projeto de Decreto Legislativo 146/20 de autoria da Mesa Diretora. Não havendo discussão, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado. 




